
                                                                    1 

*$235083$190107$* 
*$235083$190107$* 

Documento : 89358 - 6 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Altera a Lei nº 11.438, de 29 de 
dezembro de 2006, para permitir que 
pessoas físicas sejam proponentes de 
projetos no âmbito da referida Lei. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 
Art. 1º O inciso V do caput do art. 3º da Lei nº 

11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 3º ................................ 

................................................... 

V - proponente: a pessoa física ou a 

pessoa jurídica de direito público, ou de direito 

privado com fins não econômicos, de natureza 

esportiva, que tenha projetos aprovados nos termos 

desta Lei.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 5 de maio de 2021. 

 
 


